
ESTADO DE SERGIPE
ituNICÍPIO DE BARRA DO§ COQUEIROS

LEI COiíPLEiiENTAR NO O4I2OíO
(DE 02 DE DEZEiTBRO DE 2Oí0)

Altera o lnciso X do s 20 do Artigo 132 da Lei
orgânica do ltlunicípio de BaÍÍa dos
Coqueiros.

Faço saber que o Legislativo de Barra dos Coqueiros

APROVOU e eu, Piefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

! Art. 10 - O inciso X do § 20 do Art. 132 da Lei Orgânica do

-Município passa a vígorar com a seguinte redação:

.,x - Licença maternidade sem prejuízo do emprego e da remuneração,
com duração de í 80 dias."

Art. 20 - As despesas originadas da execução desta Lei correrão

por conta do orçamento próprio {o. Município, ficando. o Poder Executivo a

abrir crédito supl"mentai necessário para execução do obieto da presente

Lei.

Art. 30 - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de

sua publicatão, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2o11'

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/Se, em 02

de dezembro de 201 0-
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